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SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR TEMPO DETERMINADO 

TEMPO INTEGRAL 

EDITAL Nº002/2025 

 
A Prefeitura Municipal da Campanha, por meio da Secretaria Municipal de Educação,traz a público 

a necessidade de selecionar, Monitores Ensino Fundamental (anos iniciais)para atuarem no 

Programa Educação em Tempo Integral, instituído pela Lei nº 14.640/2023 e regido pela Resolução 

FNDE nº 18/2023 para atenderem alunos com matrícula em Tempo Integral naEscola Municipal 

Benedita Roquim, segundo endereço da Escola Municipal Dom Othon Motta, situada à Rua 

Andrielle Andreatta, 205. Os direitos e deveres do candidato aprovado, serão regidos pela Lei 

Complementar nº 013 de 27 de abril de 2007. 

 
1. DAS VAGAS: 

 
a. Durante o ano de 2025,serão ofertadas 5(cinco)vagas sendo para monitoras na Escola de Tempo 

Integral. 

b. Os contratos advindos deste edital terão duração de 11(onze) meses. 

c. Os contratos poderão serem rescindidos a qualquer momento,sem aviso prévio. 

d. Os contratos poderão ser prorrogados por  período de um ano. 
 

 
2. DO CARGO 

 
a. Os ocupantes do cargo de Monitor de Ensino Fundamental terão as seguintes atribuições: 

I -Auxiliar na entrada e saída dos alunos na unidade; 

II –Auxiliar professor em sala de aula e atividades externas, temporariamente; 

III –Auxiliar e fazer a higiene dos alunos,quando necessário; 

IV –Fazer a higienização dos materiais de uso dos alunos; 

V –Auxiliar os alunos nas refeições; 

VI –Auxiliar nos recreios; 

VII –Auxiliar na limpeza da unidade; 

VIII – Auxiliar na cozinha; 

IX –Zelar pela manutenção e limpeza da unidade no seu turno; 

X –Seguir orientações da direção da unidade escolar; 

XI –Executar outrasatribuições afins. 

 
3. DOS PRÉ-REQUISITOS 
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a. Poderão participar do Processo Seletivo para função deMonitor de Tempo Integral, pessoas da 

Comunidade com Ensino Médio Completo. 

b. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português em condição de igualdade de direito com 

os brasileiros; no caso de ser português, comprovar a condição de igualdade e gozo dos direitos 

políticos na forma do artigo 12, § 1º da Constituição da República. 

c. Gozar dos direitos políticos. 

d. Estar quite com as obrigações eleitorais. 

d. Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo 

masculino. 

 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

 
a. A  inscrição de Monitores do Tempo Integral ocorrerá no período de 25/03/2025 até 

26/03/2025  na Secretaria Municipal de Educação situada na Rua Geraldo Maia da Silva das 8h as 16h. 

b. O candidato deverá apresentar fotocópia dos seguintes documentos: 

- Requerimentodeinscriçãocompletoeimpresso. 

- DocumentodeIdentidade (RG) 

- CPF 

- Título de Eleitor ou certidão de quitação eleitoral (disponívelnosítiowww.tse.jus.br). 

- Comprovante de residência. 

- Registro Civil. 

- Certificado de Reservista para homens. 
 
 

c. A inscrição implica no conhecimento e aceitação do Regulamento contido neste Edital. 

d. O preenchimento do formulário de inscrição deverá ser feito, completa e corretamente, sob 

total responsabilidade do candidato. Os eventuais equívocos no preenchimento estarão sujeitos 

ao indeferimento da inscrição. 

 
d. As informações prestadas na inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, sendo 

eliminado deste Processo Seletivo, a qualquer tempo, o candidato que não comprovar tais 

informações. 

http://www.tse.jus.br/
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5. DO PERFIL DO CANDIDATO: Monitores 

 
a.O Monitor de Educação Fundamental é um profissional que lida diretamente com crianças, logo, 

necessita ser maduro, responsável, habilidoso na comunicação e colaborador no trabalho em 

equipe. Sendo: 

- Serproativo; 

- Ser dinâmico; 

- Ser criativo. 
 

 
6. DACLASSIFICAÇÃODEMONITOR: 

a.A classificação dos candidatos será feita mediante soma dos pontos do tempo e contagem de 

títulos, de cursos realizados na área educacional para o desenvolvimento do processo 

ensino/aprendizagem, com a seguinte carga horária e pontuação,seguindo critérios de pontuação 

conforme quadro abaixo: 
 
 

 

Critério Pontuação Máximo de 
Pontos 

Escolaridade – Ensino Médio 

Completo 

Obrigatório(sem pontuação) - 

Curso na área de Educação 
(mínimode40h)–realizadoentre 
2015a2024 

2,0pontosporcurso 10,0pontos 

Experiência profissional como 

monitor, auxiliar de sala ou em 

função equivalente em escola 

pública ou privada, incluindo 

estágioremuneradopeloCIEE 

(mínimode6meses). 

2,5pontospor semestre 10,0pontos 

 
PontuaçãoMáxima 

 
20,0pontos 

 
7. DOSCRITÉRIOSDEDESEMPATE:MONITOR 

a) Maior pontuação de títulos 

b) Maior pontuaçãode tempo de serviço 
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c) Maioridade 
 
 

8. DO RESULTADO PRELIMINAR: 

A lista de classificação do resultado preliminar desde edital será publicada conforme cronograma 

no site www.campanha.mg.gov.br 

 

 
9. DO RECURSO: 

O prazo para interposição de recursos será aquele constante do cronograma previsto no anexo I 

deste edital, devendo ser interposto na sede da Secretaria Municipal de Educação na Rua Geraldo 

Maia da Silva, nº 37 no bairro Xororó. Horário: das 8h às 12h-13h às 16h. 

 

 
10. DORESULTADOFINALAPÓSORECURSO: 

A lista de classificação do resultado final deste edital será publicada conforme cronograma no site 

www.campanha.mg.gov.br 
 
 
 
 
 
 

 

Campanha MG,24 de Março 2025. 
LAZAROROBERTO 

DA 

SILVA:68176953687 

 

 
AssinadodeformadigitalporLAZAROR

OBERTODASILVA:68176953687 

Dados:2025.03.2412:51:52-03'00' 

LázaroRobertodaSilva 

PrefeitoMunicipaldaCampanha 

 

RENILDAMARFELI 
AssinadodeformadigitalporRE

NILDAMARFELI 

RIBEIRO:49652737615 

Dados:2025.03.2409:38:58-03'00' 

RenildaMarfeli Ribeiro 

SecretáriaMunicipaldeEducação 

RIBEIRO:49652737615 

http://www.campanha.mg.gov.br/
http://www.campanha.mg.gov.br/
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ANEXOI 

CRONOGRAMADEATIVIDADESPREVISTAS: 
 

DATA ATIVIDADE 

24/03/2025 PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

25/03/2025–26/03/2025 PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

27/03/2025 RESULTADO PRELIMINAR 

28/03/2025 PRAZO PARA RECURSO 

01/04/2025 RESULTADO DO RECURSO 
04/04/2025 RESULTADOFINAL 

04/04/2025 HOMOLOGAÇÃOECONVOCAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Campanha,24deMarçode2025 
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PROCESSOSELETIVOSIMPLIFICADOPORTEMPODETERMINDADO 
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FICHADEINSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO:  

DATA DENASCIMENTO: / /  

RG: CPF:   

EMAIL:   

CONTATOTELEFÔNICO:  

ENDEREÇO:   

BAIRRO:   

CIDADE:   

()Declaro estar ciente e de acordo com as normas constantes do edital, bem como que os dados 

informados são expressão de verdade e de minha inteira responsabilidade. Em caso de convocação, 

assumoocompromissodeapresentar-menoprazoestabelecidoparaassinaturadocontrato,cientede que se 

não o fizer estarei automaticamente eliminado (a) ciente de que se não o fizer estarei automaticamente 

eliminado do processo seletivo. 

Campanha,  de  de2025. 
 
 
 

 
AssinaturadoCandidato 
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FORMULÁRIOPARARECURSO 

CAMPANHA - MG / /  

ASECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO-MG–RECURSOADMINISTRAÇÃO DADOS 

RECORRENTE 

NOME DOCANDIDATO:  

EDITAL:  CARGO:   
 

 
FUNDAMENTAÇÃODORECURSO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROTOCOLODORECURSO 
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DATA / /  

HORÁRIO:  

RESPONSÁVELPELORECEBIMENTO:  

OBS:Nãoserãoanalisadosrecursosimtempestivosousemdevidafundamentaçãológica. 
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